
 

PORTARIA N.º 04/2022 

 

Dispõe sobre os plantões do Segundo 

Semestre de 2022, na Unidade de São João 

del Rei/MG. 

 

 O Coordenador local da Defensoria Pública de Minas Gerais na Comarca 

de São João del Rei/MG, no uso da atribuição prevista no art. 42, inc. I, da Lei 

Complementar Estadual nº 65/2003;  

CONSIDERANDO a necessidade de melhor organizar os trabalhos na 

Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais em São João del Rei/MG, visando a 

otimização e eficiência na prestação do serviço público;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, § único, art. 4º, art. 5º e art. 7º, 

todos da Deliberação 11/2009 do Conselho Superior da Defensoria Pública de Minas 

Gerais; 

CONSIDERANDO a Deliberação nº 190/21, que regulamenta o artigo 45-

A da Lei Complementar nº 65/2003; 

CONSIDERANDO a portaria 01/21, da Coordenação local e Parecer 

211/21/ASDPG; 

CONSIDERANDO a entrada em exercício do Defensor Público, Dr. 

Adailton José de Carvalho, sendo que a unidade de São João del Rei passa a contar com 

6 membros;   

RESOLVE  

Art. 1º. O plantão de finais de semana na comarca de São João del Rei do 

segundo Semestre de 2022 segue a seguinte escala de designação estabelecida em reunião 

mensal.  



 

Art. 2°. Durante o plantão serão analisadas as medidas urgentes e 

inadiáveis, nos termos do art. 214 e 215 do CPC (rol exemplificativo), realização de 

audiências de custódia, dentre outras medidas a serem avaliadas exclusivamente pelo 

Defensor Público plantonista. 

 Art. 3º. A coordenação local poderá deferir solicitações de substituição e 

trocas nos plantões estabelecidos na presente resolução.  

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

São João del Rei, 09 de junho de 2022. 

 

Moacyr Costa Rabello 

DEFENSOR PÚBLICO 

MADEP 0815 

COORDENADOR LOCAL  

 

 

ANEXO – DEFENSORES PÚBLICOS PLANTONISTAS 

PERÍODO DEFENSOR PÚBLICO 

18/06/2022 E 19/06/2022 RENATA DE OLIVEIRA SANTOS 

25/06/2022 E 26/06/2022 MOACYR COSTA RABELLO 

02/07/2022 E 03/07/2022  ROSENIL JOSÉ MOREIRA COUTO 

09/07/2022 E 10/07/2022  ADAILTON JOSÉ DE CARVALHO 

06/08/2022 E 07/08/2022 CLEIVA ISABEL DETOMI 

13/08/2022 E 14/08/2022 JULIANA DIAS CIOGLIA HIPÓLITO 

ATALLA 



 

20/08/2022 E 21/08/2022 RENATA DE OLIVEIRA SANTOS 

27/08/2022 E 28/08/2022 MOACYR COSTA RABELLO  

03/09/2022 E 04/09/2022 ROSENIL JOSÉ MOREIRA COUTO 

10/09/2022 E 11/09/2022 ADAILTON JOSÉ DE CARVALHO 

08/10/2022 E 09/10/2022 CLEIVA ISABEL DETOMI 

15/10/2022 E 16/10/2022 JULIANA CIOGLIA DIAS H. ATALLA 

22/10/2022 E 23/10/2022 RENATA DE OLIVEIRA SANTOS 

29/10/2022 E 30/10/2022 MOACYR COSTA RABELLO 

05/11/2022 E 06/11/2022 ROSENIL JOSÉ MOREIRA COUTO 

12/11/2022 E 13/11/2022 ADAILTON JOSÉ DE CARVALHO 

10/12/2022 E 11/12/2022 CLEIVA ISABEL DETOMI 

 


